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RESOLUÇÃO N° ~,,~ /2015
2" CÂMARA DE JULGAMENTO
112" SESSÃO ORDINÁRIA EM: 16/07/20J5
PROCESSO N° 1(3053/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1I2OJ202320
RECORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DE 1"INSTÂNCIA
RECORRIDO: WF DlSTRffiUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
AUTUANTE: MARCOS HENRIQUE SIQUEIRA SOARES
MATRÍCULA: 038.068-1-2
RELATOR: Conselheiro Filipe Pinho da Costa l.£ilão

EMENTA; ICMS - I. OMISSÃO DE VENDAS 2. O contribuinte foi
acusado de deix3r de emitir documentos fiscais, ger3ndo omissão de
vendas no montante de R$ 546.177,50 através de relatórios totalizador,
entrada. s3ídas e inventário dinal de 20113. Recurso de ofício conhecidu
e não provido, processo julgado NULO por unanimidade de votos, em
desucordo com o entendimento exar3do pelo julgador singular, contudo
coadunando-se com parecer da consultoria tributária, referendado pejo
nobre representante da Procumdoria Geral do Estado. 4. A razão da
nulidude se deu pela extemporaneidade do ato praticado. O término da '
ação fiscal ocorreu após o prazo de 60 (sessenta dias) estabelecidu no
termo de início de fiscalizaçIlO,

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o sGguinte relatu: " AS INFRAÇÕES
DECORRENTES DE OPERAÇÕES COM MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE
SERViÇOS TRIBUTADOS POR REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA CUJO
IMPOSTO JÁ TENHA SIDO RECOLHIDO. A FIRMA E ~STÃO DEIXOU DE



Processo n", 11305312012
Conselhoi", Rcla~", Fijipe Pinho da Costa Leitão

•GoVERNO DO
EsTADO DOCEARÁ

"te",,,,. do)'.""d.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRlBUTÂRlO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

EMITIR DOCUMENTOS RSCAIS, GERANDO OMISSÃO DE VENDAS NO
MONTANTE DE R$ 546.177,50. VALOR APURADO ATRAVES DE RELATÓRIOS
(TOTAUZADOR, ENTRADAS, SAÍDAS E INVENTÁRIO FINAL DE 2011."

""""MJa
Totala

R$ 546.177 50
a%

R$O,OO
R$54.617,75
R$54.617,75

Ap6, indicar os disposilivos legais infringidos o agente fisc;l1 aponta como penalidade o Ar1.l26,
da Lei n° 12.670, alterada pela Lei n° 13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

)> AUTO DE INFRAÇÃO;
}> ORDEM DE SERVIÇO;
}> TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO;
}> TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO;
»> CADASTRO DE SÓCIOS, CONTADOR E DA EMPRESA;
,. CO CONTENDO TODA A MOVIMENTAÇÃO DE ENTRADAS E SAíDAS

PORMENORIZADAS POR DOCUMENTOS RSCAIS E CONTENDO O
TOTALlZADOR DE OMISSÃO DE VENDA APURADA;

»> CD CONTENDO A RELAÇÃO DE NOTAS RSCAIS UTILIZADAS NA APURAÇÃO
DO TOTALlZADOR OUANTIT ATIVO.

1. ))0 JULGAMENTO SINGULAR

A julgadora singular proferiu decisão pela NULIDADE do auto de infraÇ<lo, entendendo pela
extemporaneidadc do ato praticado.
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2. DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

Através de Parecer de N° 1712015 a Consultoria Tributária opinou pelo conhecimento do
recurso de ofício. negou-lhe provimento, no senlido de manter o julgamenlo proferido na inslânci"
singular de NULIDADE do auto de infração.

3. VOTO DO RELATOR

Trata-se de Recurso de oficio interposto por CÉLULA DE JULGAMENTO DE I"
INSTÂNCIA em face de WF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. objetivando, em
síntese, a revisão da decisão exarada no juízo originário no que compete ao auto de infração sob o
n". 11201202320-4 nos termos da legislação processual vigente.

Após a contagem do prazo dentro do qual transcorreu a ação fiscal, vê-se que foi
extrapolado o pr(l70 60 dias indicado no Termo de Início de Fiscalização. A ciência do
contribuinte no termo de início de fiscalização lavrado em 17.01.2012 ocorreu no mesmo dia
(terça-feira). conforme se vê às fls. 07, sendo o início da contagem do prazo o dia 18.01.2012.

Iniciando-se a contagem do prazo a partir do dia 18.01.2012 (quarta-feira) o 600.
(sexagésimo) dia foi em 17.03.2012 (sábado), devendo ser postergado a contagem para o dia util
subsequente, 20.03.2012 (lerça-feira) - POSlOde seguoda-feira foi feriado Estadual (Dia de São
José).

No caso em análise, o Auto de Infração e o termo de conclusiío de fiscalização foram
lavrados em 07.03.2012, porém postados nos correios em 23.03.2012 (sexta-feira), conforme se
verifica às páginas 15 dos autos em que se encontra o aviso de recehimenlo.

O art. 82], ~ 4'., do Decreto 24.569/97, é claro quanto 11 matéria, a seguir reproduzido:

;
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"Art. 821
(...)
~ 7' O pral.Ode conclusão dos trahalhos de fiscalizaçilo a que 8e refere o ~ 2"
deste artigo, na hipótese de a notifiC<lçiíoser efetuada através de Avi_,o de
Recepção (AR) lerá COmOlermOfinal a data de sua postagem no correio"

Como pode-se concluir, houve extemporaneidade do alo praticado pelo Ilustre
agente autuante, com arrimo no art. 53, ~2' do Decreto 25.468/99, in verhis:

"Art. 53. São absolutamente nulos os atos praticado_, por autoridade
incompetente ou impedida, ou com preteriç.'io de quatquer das gmantia.~
proa:s,uuis constitucionais, devendo a nulidade ser dedarada de ofício pela
autoridudejulgadora.
(..-)
~2' É cnnsiderado autoridade impedida aquela quc:
11I- pratique ato extemporâneo ou com vedação legal"

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recurso de oficio, nego-lhe provimento
para manter a decisão proferida em primeira instância pda NULIDADE do Auto de Infração, nos
termos do parecer da consultoria tributária, referendado pelo nobre representante da Procuradoria
Geral do Estado.

É o voto.
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Vistos, relalados C discutidos os autos em que é recorrenle CÊLULA DE JULGAMENTO DE
'" INSTÂNCIA. e recorrida WF DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LIDA. A 2" Câmara
de Julgamenlo do Conselho de Recursos Tribulários resolve, por unanimidade de volOS,conhecer
do Recurso interposto, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão declaralória de nulidade
exarada em l' Instância, nos lermos do volo do Conselheiro ReImore de acordo com o Parecer da
Assessoria Processuai Tributária, aprovado pelo representante da Proeuradoria Geral do Estado.
SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA nE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURS S TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos J b de jO de 2015.

Ubiratan Ferreira de And",de
PROCURADOR no ESTADO

ilipe Pi ho da Costa Leitão
C ELHEIRO

Agat~~aCed(}
CON~~J

Lê A",,~
So;;/ AragãoSilva
CONSELHEIRO
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